
ATA Nº02/2024

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte

quatro, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se via Google Meet

(http://meet.google.com/vfj-oiuy-tiy), membros do conselho do FUNDEB

para Prestação de contas referente a janeiro e fevereiro de 2024 do

FUNDEB  (executado na: conta corrente 62702-x Agência 645-9 Banco do

Brasil) e Janeiro, Fevereiro e Março do  PNATE  executado na: conta

corrente  18885-9 Agência  645-9  Banco  do  Brasil) e  outras

providências.  Dando  início  aos  trabalhos,  Thaiza  Cristina  Soares

Scapolan, Chefe de Divisão de Controle Orçamentário e Financeiro, que

atua  como  secretária-executiva  do  Conselho,  dá  as  boas-vindas  a

todos,  menciona  a  importância  da  participação  de  todos.  Houve

justificativas  devido  à  ausência  nesta  reunião  por  diversos

segmentos, por motivos de atestado e fluxo de trabalho nas unidades

escolares.  De  início  esclarecemos  que  esta  reunião  por  opção  dos

conselheiros aconteceu de forma online, contudo sem prejuízo a sua

legitimidade. Iniciando,  conforme  pauta  apresentada  anteriormente,

demonstrando as prestações através do extrato da  conta-corrente e

investimento, balancete da despesa, relatórios orçamentários, relação

de  servidores,  entre  outros  documentos  comprobatórios.  No  mês  de

Janeiro o valor recebido do Fundeb foi de R$7.928.675,33,  do VAAR

250.871,42 e rendimentos R$31.613,57. Empenhado R$4.647.167,80, total

pago R$4.770.149,18 sendo estas despesas do mês e restos a pagar.

Considerando saldo do mês anterior, receitas e despesas, ficou no

final do mês de janeiro na conta Fundeb o valor de R$5.010.922,55,

sendo  este  o  saldo  financeiro  conciliado  (saldo  bancário).  Já  em

fevereiro o valor recebido do Fundeb foi de R$6.382.067,32, do VAAR

R$160.093,18 e  rendimentos  R$43.083,71.  Empenhado  R$5.697.749,30,

total pago R$2.201.061,72 sendo estas despesas do mês. Considerando

saldo do mês anterior, receitas e despesas, ficou no final do mês de

fevereiro na conta Fundeb o valor de R$10.723.574,75,  sendo este o

saldo financeiro conciliado (saldo bancário). As despesas pagas no

Fundeb,  corresponde  ao  salário  de  profissionais  do  magistério
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atuantes nas unidades educacionais. Não houve depósito de parcelas

nos  meses  de  janeiro,  março  e  abril  do  Pnate.  Neste  primeiro

trimestre o rendimento foi de R$203,21, ficando na conta no final do

mês  de  março  o  valor  de  R$668,83.  Não  havendo  qualquer  tipo  de

despesas  executas  com  este  saldo.  Após  análise,  as  prestações  de

contas  foram devidamente aprovadas pelos participantes. Continuando

com a Pauta, foi mencionado sobre o COMUNICADO TRANSPORTE ESCOLAR Nº

004/2024/CMATE/CGPTE/DIRAE/FNDE com assunto: Beneficiários do PNATE e

do Caminho da Escola precisam utilizar o SETE na gestão do transporte

escolar  e  também  sobre  o  COMUNICADO  PNATE  Nº

002/2024/CGPTE/DIRAE/FNDE  com  assunto:  Governo  federal  altera

transferências  do  Programa  Nacional  de  Apoio  ao  Transporte  do

Escolar, onde menciona que serão pagas apenas duas parcelas anuais do

PNATE. Sobre o preenchimento do SETE, o setor de Transporte Escolar

da Educação já vem alimentando as informações desde 2022, onde ainda

era uma sugestão do Governo Federal, e permance até a atualidade

prestando as devidas considerações neste Sistema. Outra situação a

ser relatada foi sobre o OFÍCIO GAB.CTBA 311/2024 e OFÍCIO GAB.CTBA

310/2024 do Senado Federal, que com fundamento na Lei Federal n.

14.113, de 25 de dezembro de 2020 e suas alterações, o repasse dos

valores  do  Fundeb  é  direito  assegurado  também  aos  estudantes  com

deficiência matriculados nas APAEs e Coirmãs, sendo assim, repassa os

Critérios  para  distribuição  das  matrículas,  Distribuição  das

matrículas entre o Município e o Estado, Valor per capita, bem como,

a utilização dos recursos, para ser firmado termo de colaboração com

a ASSUMU e APAE de Umuarama-Pr. Foi relatado que a Secretaria de

Educação já possui termo de colaboração com estas instituições,porém

com  valores  pagos  de  outras  fontes  da  educação  e  pretendem  se

organizar para repasse dos devidos valores pelo FUNDEB a partir de

2025, onde tudo será devidamente previsto na Lei Orçamentária Anual.

Por fim, sem mais a tratar, grato pela participação de todos, eu,

Thaiza Cristina Soares Scapolan, lavro a presente ata, que após lida

e conforme, é encerrada com captura de tela da reunião, constando
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participantes e chat registrando a presença dos membros do Conselho

FUNDEB.
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